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Às 9 horas e 30 minutos do dia 25 de setembro de 2017, na Sala de Reuniões da Câmara
Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa - RS, situada na Avenida Arthur Oscar n", 1509,
reuniu-se a COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJRF) para a
sua 35a Reunião de 2017. Sob a presidência do Vereador Rogéllio Carlos Fedrigo, Presidente
da CCJRF, registrou presença os Vereadores José Carlos Betinardi (Relator) e Dirlei Dama
Cordeiro (Revisor). Registrou presença os Vereadores Lucimar Zarpelon Magon, Marcos
Marssaro, Nereu Hilário Rossetto, Sérgio Antônio Massolini e Vilmar Antônio Stefenon.
Registra-se a presença dos seguintes servidores: Claudete Pissaia (Assessora Jurídica),
Josiano Meneguzzi (Assessor Legislativo) e Kelly Begnini Delazeri (Diretora Administrativa).
Havendo número regimental o Presidente determinou aberta a reunião. - Na pauta a seguinte
ORDEM DO DIA: Aprovado o Parecer do PROJETO DE LEI N° 90/2017 que "AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Aprovado o Parecer do PROJETO DE LEI N° 91/2017 que
"FICAM INTRODUZIDAS AS SEGUINTES MODIFICAÇÕES NA LEI MUNICIPAL N° 3.471, DE
12 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE "CONSOLIDA LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, O QUADRO DE CARGOS EM
COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS E O QUADRO ESPECIAL DE CARGOS DE
PROVIMENTO EFETIVO EM EXTINÇÃO DO MUNiCíPIO DE SERAFINA CORRÊA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Aprovado o Parecer do PROJETO DE LEI N° 92/2017 que
"ACRESCENTA O INCISO V NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 85, INSERE O ARTIGO
89-A E ALTERA O ANEXO ÚNICO NA LEI MUNICIPAL N° 3.195 DE 25 DE MARÇO DE 2014".
Aprovado o Parecer do PROJETO DE LEI N° 93/2017 que "CRIA 01 (UM) CARGO EM
COMISSÃO E 01 (UMA) FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR JURíDICO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Aprovado o Parecer do PROJETO
DE LEI N° 94/2017 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR
TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS - APASC".
Aprovado o Parecer do PROJETO DE LEI N° 97/2017 que "REVOGA O ARTIGO 89 DA LEI
MUNICIPAL N° 3.154, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 QUE "DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE
POSTURAS DO MUNiCíPIO DE SERAFINA CORRÊA"". Aprovado o Parecer do PROJETO
DE LEI N° 99/2017 que "DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU AOS PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA
(CÂNCER), HIV, TUBERCULOSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Não havendo nada mais
a tratar encerrou-se a re~ni- a forma regimental e de que, para constar, eu, Rogélli Carlos
Fedrigo, Presidente da CC , determinei fosse lavrada a presente Ata qu será a inada por
mim, pelo Rei r, pelo v· or e pela Assessora Jurídica.

José Carlos Betinardi
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